	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 011/2018 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.711 de 2018, que “Altera o §2º do art. 1º da Lei n° 7.578 de 20 de dezembro de 2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”
Autoria:     EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:     Vereador LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

 	Relatório
[bookmark: _GoBack]Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa modificar o §2º do art. 1º da Lei n° 7.578/2017, ao tempo em que autoriza a suplementação de crédito e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.
Segundo a Mensagem nº 115, de 1º de março de 2018, o Projeto de Lei visa acrescentar alínea “b” ao inciso XXV do §2º do artigo supracitado, com o intuito de inserir na referida lei a Associação do Circuito Turístico Noroeste das Gerais e Alto Paranaíba no rol de entidades que poderão receber repasses financeiros do Município.
O Chefe do Executivo justifica ainda que “os recursos pretendidos destinam-se para fins de inserção no mapa do turismo brasileiro, participação no ICMS turístico e participação da política de regionalização do turismo da Secretaria de Estado do Turismo de Minas Gerais”.

	Fundamentação
	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público, pois incentiva o potencial turístico da região.
	
Voto
 Ante o exposto, voto pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 8 de março de 2018.
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